
INDICAÇÃO Nº 
3794
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para Santa Casa de Misericórdia do Município de Osvaldo Cruz.

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista que a entidade sempre atendeu toda a população, especialmente os pacientes das camadas mais carentes dos Municípios de Osvaldo Cruz (sede), Salmourão e Sagres, perfazendo uma soma de mais de 40.000 habitantes.

É um permanente trabalho que a instituição hospitalar vem realizando ao longo de sua exemplar existência, marcada pelo enfrentamento de sérias dificuldades financeiras, suplantadas pelo sacrifício e persistência daqueles que estão sempre dispostos a levar avante o seu idealismo em favor do bem estar social.

Tal indicação se justifica devido às enormes dificuldades que a Santa Casa está passando, haja vista o montante que precisa disponibilizar mensalmente para fazer frente, principalmente no que se refere às despesas de custeio e aquisição de medicamentos.

Desse modo, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender o pleito supramencionado, tendo em vista a urgência e a relevância do mesmo.

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor (escrever aqui ... ) 

Sala das Sessões, em

Deputado Osvaldo Verginio
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